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EXTRATO DE CONTRATO
SAEG 

 

Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá 
CNPJ nº. 09.134.807/0001-91 – Inscrição Estadual – Isento 

 Rua Xavantes, nº. 1.880 – Jd. Aeroporto – 12512–010  – Guaratinguetá–SP 
Sede Administrativa Tel.: (12) 3122.7200 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Termo Aditivo nº. 188811 – ORGÃO – SAEG – CONTRATADA - EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – OBJETO – Prestação de serviços 

postais – VALOR - R$ 6.192,24 – VIGÊNCIA - 12 MESES – FUNDAMENTO – Em 

conformidade com o Art. 57, Inc. II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações – DATA – 

28/05/2018. 
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Antônio José de Almeida e/ou CPF 47249170830 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua Xavantes, 715 
Bairro Pedregulho Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12511010 Processo nº 172-2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Umberto Gonçalves de Lima, 167 
Bairro Village Santana 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 1115100300 AR Nº JT49034085 9 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Jessica Cordeiro Santos CPF 41083222821 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua Eufrásio Fernandes, 455 
Bairro Beira Rio Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12517-360 Processo nº 163/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Eufrásio Fernandes, 455 
Bairro Beira Rio 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 05.129.145.00 AR Nº JT49034092 0 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Maria Ligia Pereira Rangel CPF  

ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 
Rua/av Rua Rangel Malta, 76 
Bairro Jardim Rony Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12500-000 Processo nº 164/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Ricardo Rangel Malta, 54 
Bairro Residencial Nino 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 06.125.004.00 AR Nº JT 21138127 4 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário José Reinaldo da Silva CPF 55298508987 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua José da Silva, 45 
Bairro Jardim do Vale II Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12519-530 Processo nº 123/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Av: José Galvão Nogueira, 152 
Bairro Jardim do Vale II 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 05.267.456.00 AR Nº JT49034095 5 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Mario dos Santos Júnior CPF 08496505855 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua Dr. Levy Cornetti Velloso, 51 
Bairro Parque das Alamedas Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12517-260 Processo nº 74/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Dr. Levy Cornetti Velloso, 26 
Bairro Parque das Alamedas 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 05.195.011.00 AR Nº JT49034063 8 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário José Luis Santos Carvalho Monteiro CPF 10518053768 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua Francisco Luiz Pereira, 126 
Bairro Parque das Árvores Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12506-290 Processo nº 165/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Francisco Luiz Pereira, 126 
Bairro Parque das Árvores 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 07.162.003.00 AR Nº JT49034859 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana



9

ANO 57 Guaratinguetá, 18 de JULHO de 2018 - EDIÇÃO ONLINE Nº 3.018

Diário Oficial 
da Estância Turística de Guaratinguetá

Rua Aluísio José de Castro, nº 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP – Tel.: (12) 3128.2800 
CEP. 12.505-470  www.guaratingueta.sp.gov.br

c

NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  
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NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Eliane Freiberger Caldas CPF 07124013852 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Waldemar Ferreira, 317 
Bairro Vila Comend. Rois Alves Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12511-120 Processo nº 167/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Aluisio José de Castro 
Bairro Chácara Selles 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 02.092.005.00 AR Nº JT 21137949 1 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  
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NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Benedito Ferraz CPF 02617199800 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/av Rua Geraldo Rezende, 799 
Bairro Santa Luzia Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12507-040 Processo nº 139/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Luiz Vilela Santos, 68 
Bairro Jardim Esplanada 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 07.184.042.00 AR Nº JT21137953 1 BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Jean Francisco Lopes de Castro CPF 08613917640 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/av Humberto Cartegni, 68 
Bairro São Geraldo Município Aparecida-SP. 
CEP 12570-000 Processo nº 168/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua  Antonio Novaes Guimarães, 68 
Bairro Jardim do Vale II 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 05.106.028.01 AR Nº JT 49034089 3  BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Tereza de Abreu Silva CPF 07113637817 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/av Rua Cor. Júlio Pourchet, 25 
Bairro Campo do Galvão Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12505-280 Processo nº 131-A/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Manoel Moreno, 225 
Bairro São Dimas 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 11.058.022.02 AR Nº JT 21138108  BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário José Reinaldo da Siva CPF 55298508987 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua José da Silva 
Bairro Jardim do Vale II Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12519-530 Processo nº 170/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Natalina da Silva Leite Amaro, 014 
Bairro Jardim do Vale II 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 05.267.465.00 AR Nº JT 21138139 3  BR 

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA

 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Felipe Augusto de Assis Roma CPF 349.426.758-80 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/av Rua Paula Souza, 496 
Bairro Jardim Ícaro Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12511-320 Processo nº 223/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua João Marcelino Cavalheiro, 283 
Bairro Jardim do Vale II 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 052.672.2000 AR Nº  

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Carlos Alberto de Almeida CPF 11811243878 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Rua Oswaldo Cruz, 118 
Bairro Campinho Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12502-270 Processo nº 48/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Rua Manoel Gonçalves de Oliveira, 474 
Bairro Parque das Garças 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 11.134.009.01 AR Nº  

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
Telefones:(12) 3128 -7700- 3132 7422 - 3133 1751  

E-mail:segmobi@guaratingueta.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA 

Guaratinguetá, 17 de julho de 2018 

Prezado(s) Senhor(es) 

 Nome Proprietário Espólio de José Marques dos Santos CPF 08676905851 
ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL 

Rua/Av Pça: Joaquim Vilela de Oliveira Marcondes, 455 
Bairro São Benedito Município Guaratinguetá-SP. 
CEP 12502-040 Processo nº 207/2018 

 

ENDEREÇO DO IMÓVEL  
Rua/Av Pça: Joaquim Vilela de Oliveira Marcondes, 447 
Bairro São Benedito 
Município Guaratinguetá-SP. 
Inscrição cadastral 03.007.014.00 AR Nº  

Pela presente, em razão de nova denúncia, vimos NOTIFICAR esse (a) 

proprietário (a) de imóvel que deverá executar os serviços  exposto no inciso IV do  artigo 16 da  

Lei Nº 4.764/17,   no prazo de 05 (cinco) dias. 

Poderá apresentar sua defesa, no prazo de 03 (três) dias, após o recebimento desta 

Notificação, junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, sito na Avenida  Juscelino 

Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão – Guaratinguetá, CEP 12505-300, Telefone 

3128 -7700 está à disposição para dirimir qualquer dúvida sobre o assunto em epígrafe.  

Caso não seja efetivado o serviço ocorrerá a multa prevista no artigo 19 dessa 

legislação, ou seja, vencidos os prazos estabelecidos no artigo 16, desta Lei, o infrator fica sujeito 

à multa de 25 (vinte e cinco) UFESP’s, a contar da data em que teria que concluir as obras ou 

serviços, independentemente de outras providências e penalidades previstas na legislação vigente. 

Caso haja necessidade de prorrogação do prazo poderá ser solicitado junto  a esta 

Secretaria, mediante o protocolo de um expediente, por escrito, com base no artigo 17 da 

legislação citada neste expediente.  

Sem mais para o momento. 

 
             MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

                  Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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 Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana. 

 

Av. Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 793 – Campo do Galvão - Guaratinguetá – CEP 12505-300 
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NOTIFICAÇÃO – ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FUNCOC 
 

 

Considerando que o proprietário do imóvel, Flávio da Silva Rosa, situado na Rua 

Vicente de Paulo Penido, nº 171,  Parque das árvores, Guaratinguetá-SP, pertinente ao Processo nº 

249/2018,  ao ser NOTIFICADO pela Administração Pública, em razão do exposto no parágrafo 

único do artigo 19 da Lei Nº 4.764, de 31 de agosto de  2017, através da AR nº JT 49034202 4 BR,  

recebida em  11/7/18. O proprietário do Imóvel impetrou recurso junto a essa Secretaria, 

comprovando que efetuou a limpeza do imóvel,  inscrição cadastral 07.154.066.00,  conforme 

fotografias apensadas aos autos. Portanto, os autos de FUNCOC em pauta, bem como, o auto de 

Infração e Imposição de Multa nº 205, confeccionado em 12 de julho do corrente ano,  serão 

arquivados, nesta Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana 

 Guaratinguetá, 17 de julho de 2018. 

 

 MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


